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REQUERIMENTO
 
 
 

“Solicita ao Executivo que seja efetuado um
estudo para a implantação de ponto de
ônibus patronizado em toda extensão da
rodovia na costa sul do município.”
 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que, a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art.  31º, determina que:  "A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma
da lei";
 
 
 
          Considerando que, a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa”;
 
 
 
          Considerando que, este Vereador vem recebendo reclamações dos usuários do transporte
público, entre outros, no qual solicitam URGENTEMENTE que seja efetuado um estudo para a
implantação de ponto de ônibus patronizado com iluminação para trazer mais segurança aos munincipes
entre outros que utilizam o transporte publico e escolar.
 
 
 
          É que:
 
          O vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado o Exmo.
Sr. Prefeito Felipe Augusto, digne-se informar a esta Casa de Leis o que segue:
 
 
 

Qual a possibilidade da administração realizar a substituição dos pontos de ônibus antigos por

pontos de ônibus novos, padronizados com iluminação solar, em toda a extensão da rodovia de

Boracéia a Toque Toque Grande, na Costa Sul do município, com a MÁXIMA URGÊNCIA para
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a.

trazer mais conforto e segurança aos alunos e usuários do transporte píblico?

Caso negativo explicar os motivos que impedem.
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11 de junho de 2024.
 

 
 

Giovani dos Santos
 

"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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